CONTRATO DE ADESÃO AOS TERMOS E CONDIÇÕES PARA LICENCIAMENTO DE ÍNDICES E DEMAIS FUNCIONALIDADES PARA UTILIZAÇÃO EM FUNDOS MÚTUOS

[bookmark: Texto216]Pelo presente Contrato de Adesão, o(s) Fundo(s) Mútuo(s) representado(s) neste ato por meio de seu gestor/administrador, [razão social], sociedade com sede em [endereço], [bairro], [cidade], inscrita no CNPJ/ME [XXX] (“LICENCIADO(S)”) e vêm por meio deste contratar a Licença do(s) Índice(s), os quais são de titularidade da B3 S.A. – BRASIL, BOLSA, BALCÃO, sociedade anônima inscrita no CNPJ sob o nº. 09.346.601/0001-25, com sede na Praça Antonio Prado, 48, 7º andar, São Paulo - SP, aqui denominada como “B3”.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ADESÃO E OBJETO

1.1. A assinatura do presente Contrato de Adesão implica na adesão e aceitação integral das disposições dos Termos e Condições e desde instrumento, obrigando o(s) LICENCIADO(s) à observância de todos os deveres e obrigações listados nos referidos documentos.

1.2. A(s) Licença(s) do(s) Índice(s) é limitada ao(s) Fundo(s) Mútuo(s) geridos ou administrados (conforme aplicável) pelo LICENCIADO(s) e ao(s) Índice(s) listados neste instrumento. Qualquer utilização que não tenha sido licenciada expressamente neste documento será considerada indevida. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

2.1. A B3 realizará o acompanhamento automatizado e utilizará procedimentos, sistemas e informações públicas para identificar e rastrear o(s) Fundo(s) Mútuo(s) sob sua gestão do(s) LICENCIADO(s) que estejam fazendo referência ao(s) Índice(s) licenciados, conforme aplicável, para fins da apuração da Remuneração. 

2.1.1. Finalizada identificação do(s) Fundo(s) Mútuo(s) pela B3 indicada na Cláusula 2.1. acima, a B3 encaminhará a lista dos Fundo(s) Mútuo(s) para validação do LICENCIADO(s), o qual terá 10 (dez) dias contados do recebimento para contestar a referida lista. Ultrapassado tal prazo sem a apresentação de contestação, o valor apresentado pela B3 será considerado líquido, certo e devido para todos os fins. 

2.1.2. No caso de contestação, a B3 somente realizará correções na lista se for(em) indicado(s) Fundo(s) Mútuo(s) (i) não geridos ou administrados (conforme aplicável) pelo LICENCIADO(s); ou (ii) fundos enquadrados como Fundo de Investimento em Cota (FIC), conforme classificação da Comissão de Valores Mobiliários.

2.1.3. Decorrido o prazo sem contestação e/ou após a retificação, a B3 realizará a cobrança da Remuneração devida pelo(s) LICENCIADO(s) de acordo com a tabela de Remuneração indicada na Cláusula 3.1 abaixo e demais critérios previstos neste Contrato de Adesão. 

2.1.4. Caso não existam informações públicas suficientes para a apuração da Remuneração na forma prevista na Cláusula 2.1. acima, o(s) Licenciado(s) será(ão) notificado para fornecer o Relatório contendo o histórico de negociações e operações do(s) Fundo(s) Mútuo(s), no prazo previsto na Cláusula 4.2.2. dos Termos e Condições, a respeito do(s) Fundo(s) Mútuo(s) que referenciem o(s) Índice(s).

2.2. O(s) LICENCIADO(s) poderá contestar, por escrito e de forma fundamentada, eventual cobrança indevida ou em excesso no prazo de até 10 (dez) dias contados do recebimento da fatura. Ultrapassado tal prazo sem a apresentação de contestação, o valor apresentado pela B3 será considerado líquido, certo e devido para todos os fins.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA LICENÇA CONTATADA

3.1. O(s) LICENCIADO(s) tem interesse em contratar a(s) Licença(s) indicada no Anexo I para o(s) Fundo(s) Mútuo(s), cuja tabela de Remuneração conterá os valores devidos pelo LICENCIADO(s) referentes ao período de 12 (doze) meses de operação do(s) Fundo(s) Mútuo(s) subsequentes à data de assinatura deste Contrato de Adesão. 

3.2. O percentual aplicável para cada um o(s) Fundo(s) Mútuo(s) será calculado para o período de 12 (doze) meses de operação e considerará, na data de assinatura deste instrumento (a) quantidade de Fundo(s) Mútuo(s) sob gestão do(s) LICENCIADO(s) que utilizem os Índice(s); e (b) o valor do patrimônio líquido do(s) Fundo(s) Mútuo(s).

3.3. Para o(s) Fundo(s) Mútuo(s) sob a gestão ativa do(s) LICENCIADO(s), o valor indicado na tabela de Remuneração no Anexo I será aplicado para cada fundo, contudo o valor total não ultrapassará o montante de R$200.000,00 (duzentos mil reais) ao ano (“Preço Máximo”). 

3.4. No caso do(s) Fundo(s) Mútuo(s) sob gestão passiva do(s) LICENCIADO(s), o valor indicado na tabela de Remuneração no Anexo I será aplicável para cada fundo, sem que haja Preço Máximo, salvo avençado entre as Partes de forma diversa. 

3.5. Independentemente do encerramento ou lançamento de novos Fundo(s) Mútuo(s) com gestão ativa do(s) LICENCIADO(s) durante a vigência do presente Contrato de Adesão, o percentual fixado pelas Partes na data de assinatura deste instrumento permanecerá exigível, podendo ser revisto apenas no momento de renovação 

3.6. A cobrança poderá ser realizada pela B3 por boleto ou mensageria e será atualizada anualmente pelo IPCA. 

3.6.1. Para fins de pagamento via mensageria, o(s) LICENCIADO(s) deverá indicar uma instituição liquidante, que efetuará a liquidação da fatura representando o(s) LICENCIADO(s). 

4. CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO(S) LICENCIADO(S)

4.1. O(s) LICENCIADO(s) reconhece que:

4.1.1. Qualquer Fundo(s) Mútuo(s) sob sua gestão que venha a fazer referência ao(s) Índice(s) será regido por este Contrato de Adesão e será aplicada a Remuneração cabível;

4.1.2. Todo(s) o(s) Índices referenciados deverão ser, oportunamente, incluídos por meio de aditivo ao presente Contrato de Adesão;

4.1.3. A Licença é restrita aos Fundo(s) Mútuo(s) geridos e/ou administrados pelo LICENCIADO(s), conforme aplicável, que referenciem o(s) Índice(s), sendo que qualquer uso por outros fundos que não estejam sob sua gestão ativa ou passiva deverão ser objeto de instrumento específico;

4.1.4. Não é permitida a cópia, replicação, referenciação, sublicenciamento, uso, cessão ou qualquer outra forma de utilização do(s) Índice(s) sem a prévia e expressa autorização ou licença concedida pela B3; 

4.1.5. É o único e integral responsável, perante a B3 e terceiros, por todo e qualquer uso do(s) Índice(s) pelo(s) Fundo(s) Mútuo(s) sob sua gestão que referencie(m) o(s) Índice(s), respondendo por seus atos, fatos, omissões e danos, bem como por atos de prestadores de serviços e terceiros por ele contratados para fins da performance do presente Contrato de Adesão; 

4.1.6. Na ausência de envio do Relatório ou no caso de envio intempestivo, na hipótese da Cláusula 2 acima, a B3 poderá rescindir o Contrato de Adesão nos termos da Cláusula 6.3 dos Termos e Condições; 

4.1.7. Deve informar a B3 imediatamente sobre qualquer infração ou uso indevido do(s) Ativo(s) B3 que venha a tomar conhecimento durante o desempenho de suas atividades; 

4.1.8. Deve realizar os pagamentos de forma tempestiva, na forma indicada neste Contrato de Adesão e nos Termos e Condições; e

4.1.9. Deve contratar a Licença de Índice(s) para referenciação no(s) Fundo(s) Mútuo(s), de modo a manter o quadro da Licença (Anexo I) constantemente atualizado. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E TÉRMINO 

5.1. Este Contrato de Adesão vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo as Partes, ao final de cada período, revisar as condições comerciais, inclusive a tabela de Remuneração. 

5.2. A cobrança da Remuneração permanecerá ativa e exigível do(s) LICENCIADO(s) enquanto o(s) Fundo(s) Mútuo(s) estiver(em) operacional(is), nos termos e condições previstos no Anexo aplicável.

6. CLÁUSULA SEXTA – DAS PESSOAS AUTORIZADAS 

6.1. São pessoas autorizadas pelo(s) LICENCIADO(s) para realizarem as comunicações e notificações decorrentes do Contrato de Adesão:

	Nome: preencher
Endereço: preencher
Telefone: preencher
E-mail: preencher

	Nome: preencher
Endereço: preencher
Telefone: preencher
E-mail: preencher



6.2. As comunicações e/ou notificações para o(s) LICENCIADO(s) decorrentes do presente Termos e Condições serão feitas por e-mail, sendo consideradas como validamente recebidas mediante a confirmação de envio. Caso qualquer o(s) LICENCIADO(s) altere os dados indicados no item 6.1, deverá informar a B3 no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da referida alteração. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

7.1. Este Contrato de Adesão é celebrado em caráter irrevogável e irretratável pelas Partes, obrigando as Partes e seus respectivos sucessores a qualquer título.

7.2. Na hipótese de conflito entre as Cláusulas e condições previstas no Termos e Condições e neste Contrato de Adesão, prevalecerá o disposto neste Contrato de Adesão.

7.3. A presente contratação não estabelece qualquer obrigação de exclusividade entre as Partes, permanecendo cada Parte livre para celebrar contratos semelhantes com terceiros, observado o disposto nos Termos e Condições.

7.4. As disposições contidas no Contrato de Adesão gerarão efeitos a partir da data de sua assinatura, e passarão a integrar o Termos e Condições para todos os fins de direito.

7.5. Os termos iniciados em maiúsculo constantes e não definidos de forma diversa neste Contrato de Adesão terão os mesmos significados a eles atribuídos no Termos e Condições, conforme aplicável.

8. CLÁUSULA SÉTIMA - ASSINATURA DIGITAL

8.1. Este Contrato de Adesão poderá ser assinado por meio de assinatura eletrônica, utilizando certificado digital emitido pelo ICP-Brasil ou outro órgão competente, sendo que as declarações constantes deste Termos e Condições, assinado por quaisquer dos meios acima elegidos, inclusive a forma mista, presumir-se-ão verdadeiros ao(s) LICENCIADO(s), nos termos dispostos nos artigos 219 e 225 da Lei n. 10.406/02 (Código Civil), bem como ao expresso na MP 2.200-2, no que for aplicável.

1.1. As Partes reconhecem a plena validade, eficácia e força obrigacional deste Contrato, independentemente da assinatura de testemunhas, conforme previsão do §4 do art. 784 do Código de Processo Civil.

[bookmark: Texto213]São Paulo, data de mês de ano..

___________________________________________________________
[bookmark: Texto214]RAZÃO SOCIAL DO LICENCIADO



ANEXO I

1. DA LICENÇA DO ÍNDICE- Para Fundos Mútuos de Gestão Ativa
	1.1. Licença para Fundos Mútuos Ativos
	☐ Sim   ☐ Não

	1.2. Índice(s) Licenciado(s)
	incluir

	1.3. Marca Licenciada (quando aplicável)
	incluir

	1.4. Prazo de Vigência 
	[bookmark: Texto11]12 meses

	Tabela de Remuneração 1

		Preço ao ano por fundo
	Fundo de Investimento em Cotas (FICs)

	[bookmark: Texto215]0,5 bps
	Isentos 


Obs: a Tabela de Remuneração 1 acima será aplicada para cada um do(s) Fundo(s) Mútuo(s) sob a gestão ativa do(s) LICENCIADO(s) que utilizarem o(s) Índice(s) listados no item 1.2. A isenção de remuneração aplicável aos FICs somente será concedida nos casos em que o respectivo fundo máster esteja sujeito à cobrança de licenciamento do índice pela B3. Na ausência de cobrança do licenciamento do índice do fundo máster, o respectivo FIC não fará jus à isenção e deverá ser objeto de licenciamento específico. Ainda, caso o fundo máster altere seu benchmark para outro índice que não guarde relação com o índice original da B3 devidamente licenciado, será ativada a cobrança do licenciamento do índice do respectivo FIC, em valor equivalente ao do índice original.

	Forma de Pagamento
	☐ Boleto   ☒ Mensageria via indicar meio

	Moeda
	☒ Real
[bookmark: Texto12]☐ Outra moeda: indicar moeda

	2. DA LICENÇA DO ÍNDICE- Fundos Mútuos de Gestão Passiva

	2.1. Licença para Fundos Mútuos Passivos
	☐ Sim   ☐ Não

	2.2. Índice(s) Licenciado(s)
	indicar índices ;

	2.3. Marca Licenciada (quando aplicável)
	incluir

	2.4. Prazo de Vigência 
	12 meses

	Tabela de Remuneração 2

		Patrimônio Líquido (Em milhões de R$)
	Preço (em bps)
	Fundo de Investimento em Cotas (FICs)

	Até 100
	5
	Isentos

	De 100 até 500
	4
	

	Acima de 500
	3
	


Obs: a Tabela de Remuneração 2 acima será aplicada para todos o(s) Fundo(s) Mútuo(s) sob a gestão passiva do(s) LICENCIADO(s) que utilizarem o(s) Índice(s) listados no item 2.2. A isenção de remuneração aplicável aos FICs somente será concedida nos casos em que o respectivo fundo máster esteja sujeito à cobrança de licenciamento do índice pela B3. Na ausência de cobrança do licenciamento do índice do fundo máster, o respectivo FIC não fará jus à isenção e deverá ser objeto de licenciamento específico. Ainda, caso o fundo máster altere seu benchmark para outro índice que não guarde relação com o índice original da B3 devidamente licenciado, será ativada a cobrança do licenciamento do índice do respectivo FIC, em valor equivalente ao do índice original.

	Forma de Pagamento
	☐ Boleto   ☐ Mensageria via indicar meio

	Moeda
	☐ Real
☐ Outra moeda: indicar moeda
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